
 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 11, de 10 de fevereiro de 2022. 

 

Constitui Comissão de Avaliação 

de Capítulos de Livros para os 

respectivos e-Book dos 

PROGRAMAS PIBID e 

RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA 

NA UFS. 

 

Art. 1º. Considerando a confecção de dois livros digitais (e-Book) para os respectivos 

Programas RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA E PIBID na UFS, fica instituída a comissão 

de avaliação de capítulos de livro submetidos pelos núcleos para compor os referidos e-

books. 

Art. 2º. A comissão tem por objetivo realizar a avaliação e seleção dos capítulos de 

livro que farão parte dos respectivos e-Books dos Programas Residência Pedagógica e 

PIBID. 

Art. 3º. A comissão de avaliação terá um prazo de 20 dias para o cumprimento do 

trabalho, com uma atuação contemplada no período de 01 a 20 de fevereiro de 2022. 

Art. 4º. A Comissão de avaliação será composta sob a presidência da coordenadora 

institucional do Programa Residência Pedagógica e por representantes: da coordenação 

institucional do PIBID; dos professores coordenadores e orientadores dos Núcleos do 

PIBID e Residência Pedagógica e Professor da Escola Básica na modalidade supervisor 

e preceptor. Os membros estão elencados a seguir: 

1. Avaliadores dos Capítulos de Livro do e-Book do Programa Residência 

Pedagógica 

Ana Maria Lourenço de Azevedo – DED – Presidente da Comissão  

Acassia dos Anjos Santos Anjos Rosa - DLES 

Aline Lima de Oliveira Nepomuceno - DBI 

Adriana Sacramento de Oliveira - DLI 

Juliana Souto Barreto - DLEV 

Simone Damm Zogaib - DED 



Marla Ibrahim Uehbe de Oliveira - DED 

Taysa Mércia dos Santos Souza Damaceno - DLEV 

Joelma Carvalho Vilar – DEDI 

Renato Mendes Rocha - DFL 

2. Avaliadores dos Capítulos de Livro do e-Book do PIBID 

Erivanildo Lopes da Silva - DQI  

Ricardo Santos do Carmo - DBI 

Samuel Rodrigues de Oliveira Neto - DFI 

Edna Maria Matos Antônio - DHI 

Ana Lucia Simões Borges Fonseca - DLEV 

Ana Karina de Oliveira Nascimento - DLEV 

Derli Machado de Oliveira - DLI 

Denize da Silva Souza  - DMA 

Alexandra Epoglou - DQI 

Mario Jorge Silva Santos - Centro de Excelência Professor José Carlos de Sousa 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

 
Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard  

Pró-Reitor de Graduação 

 

 

 

 

 

 

 

 


	PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

